
Venda Nova do Imigrante, 05 de maio de 2023.
 

De: Assessoria Legislativa 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 202/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 10/2023 
 
Autoria: Amilton José Marques Pacheco
 
Ementa: REVOGA O PARÁGRAFO 14 DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.463/2022,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Elaboração e Envio do Autógrafo de Lei  
 
Ação realizada: Autógrafo Elaborado e Enviado  
 
Descrição: 
Autógrafo elaborado e encaminhado após assinatura da Mesa Diretora. Aguardando o prazo
legal.
 
 
Próxima Fase: Para Aguardar Posicionamento do Executivo
 
  
 

Fernando Pizzol 
Assistente Legislativo 
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